
 

Documento assinado por meio eletrônico mediante certificação digital ICP-Brasil, segundo a Lei n. 1.738/2021. 

Prefeitura do Município de Santa Branca/SP | A Prefeitura Municipal de Santa Branca garante a autenticidade deste 

documento quando visualizado diretamente no portal http://santabranca.sp.gov.br/.  

  segunda-feira, 11 de agosto de 2025 

 

Sumário 

Esta edição, de 04 páginas, contém os atos normativos e de interesse geral. 
 

SEÇÃO I – PODER EXECUTIVO 

Portarias  

Portaria nº 233 e 234, de 11 de agosto de 2.025........ fl.02 

 

 

 

Secretarias e Diretorias 

Gabinete do Prefeito Municipal 

Chefe de Gabinete: Júlia Caroline da Silva Pereira 

Rua Prudente de Moraes, nº 93, Centro 

CEP 12380-000    t. (12) 3972-6620 

Administração 
Diretor: Geovane Henrique Burgareli 

Rua Prudente de Moraes, nº 93, Centro 

CEP 12380-000   t. (12) 3972-6620 

Finanças 

Secretário:  

Rua Prudente de Moraes, nº 93, Centro 

CEP 12380-000   t. (12) 3972-6620 

Assuntos Jurídicos 

Secretária: Camila de Siqueira Santana Albuquerque 

Rua Prudente de Moraes, nº 93, Centro 

CEP 12380-000    t. (12) 3972-6620 

Promoção Social 

Secretária: Patrícia Aparecida Pereira Galvão de França 

Rua José Joaquim Nogueira, nº 63, Centro 

CEP 12380-000    t. (12) 3972-0129 

Educação 
Secretário: Alexandra Cristiane da Silva Fernandes Meirelles 

Rua Independência, nº 300 – Centro 

CEP 12380-000    t. (12) 3972-1686 

Saúde 
Secretária: Tatiana Claus Silva 

Rua João Pessoa, nº 338, Centro 

CEP 12380-000    t.(12) 3972-1414 

Cultura  

Assessor: Ricardo Henrique da Fonseca 

Praça Ajudante Braga, nº 81, Centro 

CEP 12380-000   t. (12) 3972-1617 

Turismo 

Assessor:  

Praça Rui Barbosa, nº 66, Centro 

CEP 12380-000   t. (12) 3972-1604 

Esporte 

Assessor: Michael Cardoso 

Rua Brigadeiro Aguiar, s/nº, Centro 

CEP 12380-000  t. (12) 3972-4399 

 

Serviços, Obras e Transportes 
Secretário: Arthur Ribeiro Alves Pimenta 

Rua Prudente de Moraes, nº 93, Centro 

CEP 12380-000    t. (12) 3972-6620 

 

 

 

 

 

 

 

DIÁRIO OFICIAL 
Poder 

Executivo 

Seção I 
Município de Santa Branca Adriano Levorin – Prefeito 

Paço Municipal – Rua Prudente de Moraes, 93 – Centro – Santa Branca/SP – CEP 12380-000 – Tel. (12) 3972-6620 

Ano IV - Número 503 - Santa Branca, segunda-feira, 11 de agosto de 2025. http://santabranca.sp.gov.br/ 

Responsável pelo Diário Oficial:  Fátima Hatsumi Tateishi Sasaki 

 

http://santabranca.sp.gov.br/


                                                                              2 

DIÁRIO OFICIAL 

                                        Município de Santa Branca 

Poder Executivo – SEÇÃO I – Ano IV – Número 503 - Santa Branca, segunda-feira, 11 de agosto de 2025 

 

 

Documento assinado por meio eletrônico mediante certificação digital ICP-Brasil, segundo a Lei 

n. 1.738/2021. 

Prefeitura do Município de Santa Branca/SP | A Prefeitura Municipal de Santa Branca garante a autenticidade 

deste documento quando visualizado diretamente no portal http://santabranca.sp.gov.br/.  

   

   segunda-feira, 11 de agosto de 2025 

 

 
Portarias 

 

PORTARIA Nº 233, DE 11 DE AGOSTO 

DE 2.025. 
 

“Dispõe sobre nomeação da Comissão 
de Inscrição, Escolha e Atribuição de Classes 

e Aulas do ano letivo de 2026, e da outras 

providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

BRANCA, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, na forma do Artigo 60, 

inciso XI, combinado com o Artigo 82, inciso 

II, letra “c” da Lei Orgânica do Município de 

Santa Branca;  

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR a Comissão de Inscrição, 

Escolha e Atribuição de Classes e Aulas do ano 

letivo de 2026 para os professores efetivos, 

conveniados e em período probatório da Rede 

Municipal da Educação de Santa Branca, sendo 

composta pelos seguintes empregados 

públicos: 

Anilce Thiara Magalhães Iannuzzi. 

Benedito de Sousa Lemes 

César Augusto Camargo 

Fabiana Heloisa Teixeira 

Gabriele Braga Araújo Fernandes 

Juliana Paes Rangel Rodrigues de Souza 

Odila Natália de Aquino 

Paula Scalisse de Abreu Marques 

Renata Reis Florêncio 

Tiago Barbiere Emídio de Carvalho 

Art.2º - Os membros da Comissão não 

receberão remuneração, vantagens ou 

benfeitorias, direta ou indiretamente, por 

qualquer forma ou título, em razão de sua 

atuação. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data 

de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 11 de 

agosto de 2.025. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Santa 

Branca, em 11 de agosto de 2.025 e publicada 

no Diário Oficial do Município. 

TANIA APARECIDA DOS SANTOS 

OLIVEIRA BURGARELI 

DIRETORA CHEFE DE DEPARTAMENTO 

PESSOAL 

 

PORTARIA Nº 234, DE 11 DE AGOSTO 

DE 2.025.     
                                            

“Nomeia o Gestor de Parceria e a Comissão de 

Monitoramento e Avaliação da Parcerias 
realizadas no Âmbito da Assessoria de 

Turismo, e dá outras providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

BRANCA, usando atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, na forma do Artigo 60, 

Inciso XI, combinado com o Artigo do II, letra 

"a" da Lei Orgânica do Município de Santa 

Branca, 

CONSIDERANDO a Lei nº 13.019/2014, 

alterada pela Lei nº 13.204/2015, que 

estabelece as normas para parcerias voluntárias 

envolvendo ou não recursos financeiros entre a 

Administração Pública e as organizações da 

sociedade civil em regime de mútua 

cooperação, para a consecução de finalidades 

de interesse público e recíproco, mediante 

execução de atividades ou de projetos 

previamente estabelecidos em planos de 

trabalhos inseridos para a política de fomento, 

de colaboração e de cooperação com 

organizações da sociedade civil; 

CONSIDERANDO a necessidade de 

constituição e designação de Gestor das 

Parcerias, em conformidade com o Art. 2º, 

inciso VI da Lei nº 13.019/2014 alterada pela 

Lei nº13.204/2015; 
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CONSIDERANDO a necessidade da 

constituição e designação de Comissão e 

Monitoramento e Avaliação, em conformidade 

com o Art. 2º, inciso XI da Lei 13.019/2014 

alterada pela Lei nº 13.204/2015; 

RESOLVE 

Art. 1º - Fica designado como Gestor das 

Parcerias celebradas no Âmbito da Assessoria 

de Turismo de que trata a Lei Federal nº 

13.019/2014, o funcionário público a seguir: 

TAMIRES DE BRITO MORAES, ocupante 

do cargo de Assessor de Gabinete. 

Parágrafo único. O exercício da função de 

Gestor das Parcerias, referido no caput deste 

artigo, não confere ao titular o direito de 

percepção de gratificação ou qualquer espécie 

de vantagem pecuniária. 

Art. 2º - Compete ao Gestor de Parcerias, 

referido no Art. 1º, sem prejuízo de outros 

deveres e prerrogativas previstos em lei, 

exercer as seguintes funções: 

I. Acompanhar e fiscalizar a execução da 

parceria; 

II. Informar ao seu superior hierárquico a 

existência de fatos que comprometam ou 

possam comprometer as atividades ou metas 

das parcerias e de indícios de irregularidades 

na gestão dos recursos, bem como as 

providências adotadas ou que serão adotadas 

para sanar os problemas detectados; 

III. Emitir parecer técnico conclusivo de 

análise da prestação de contas final, levando 

em consideração o conteúdo do relatório 

técnico de monitoramento e avaliação de que 

trata o art. 59 da Lei federal nº 13.019/2014 

IV. Disponibilizar matérias e equipamentos 

tecnológicos necessários às atividades de 

monitoramento e avaliação; 

V. Desempenhar outras atividades previstas na 

Lei Federal nº 13.019/2014, alterada pela Lei 

13.204/2015 e na legislação municipal 

Art. 3º - Ficam nomeados como membros da 

Comissão de Seleção, Monitoramento e 

Avaliação das parcerias celebradas no âmbito 

da Assessoria de Cultura de que trata a Lei nº 

13.019/2014, os funcionários públicos a seguir: 

ANA ELISA DA SILVA SANTANA – 

Titular 

DAIANA CRISTINA DOS SANTOS – 

Titular 

MONICA DE ARAUJO FEITAL – Titular 

WALDEMAR AUGUSTO DE 

MIRANDA – Suplente 
Parágrafo único. Os membros da Comissão, 

referidos no caput deste artigo, não receberão 

gratificação ou qualquer espécie de vantagem 

ou pecuniária em razão do exercício das suas 

funções. 

Art. 4º - Compete a Comissão de 

Monitoramento e Avaliação de Parcerias, sem 

prejuízo de outros deveres e prerrogativas 

previstos em lei, exercer as seguintes funções: 

I. Selecionar, monitorar e avaliar as parcerias 

celebradas com as organizações da Sociedade 

Civil; 

II. Realizar visitas in loco às entidades e emitir 

relatórios de avaliação do cumprimento dos 

planos de trabalho; 

III. Realizar, quando solicitado pelo Gestor, 

pesquisa de satisfação com os beneficiários dos 

planos de trabalho das parcerias; 

IV. Fiscalizar, quando assim solicitado pelo 

Gestor, a prestação de contas das organizações 

da Sociedade Civil; 

V. Homologar relatório técnico de 

monitoramento e avaliação emitido pela 

Administração Pública. 

Art. 5º - As deliberações e as decisões da 

Comissão serão tomadas mediante o expresso 

consentimento de sua maioria absoluta de seus 

membros; 

Art. 6º - Para desempenho de suas funções, a 

Comissão de que trata esta portaria poderá, 

mediante expressa autorização do Gestor da 

Parceria, valer-se de apoio técnico de terceiros; 

Art. 7º - As despesas decorrentes com a 

execução desta Portaria correrão por conta de 
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verbas próprias do orçamento, suplementadas 

se necessário. 

Art. 8º - Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 11 de 

agosto de 2.025. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de 

Departamento Pessoal da Prefeitura Municipal 

de Santa Branca, em 11 de agosto de 2.025 e 

publicada no Diário Oficial do Município. 

TANIA APARECIDA DOS SANTOS 

OLIVEIRA BURGARELI 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO PESSOAL 
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